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Sessao de :	 10 de julho de 1992	 ACORDA° No 201-68.277
Recurso no:	 06.725
Recorrente:	 FRIGOESTE FRIGORIFICO OESTE CAPIXABA S/A.
Recorrida : • DRF EM VITORIA

FINSOCIAL-FATURAMENTO OMISSNO DE RECEITA.
PASSIVO FICTICIO: a manutençao no Balanço de
obri(3açffes já liquidadas ou de ohrigaçaes que ja
Empresa nao logra comprovar sua	 efetividade,	 1.

autoriza (art. 12, parágrafo 2g do Decreto-Lei n2 	 I
1.590/77) presunçao de corresponderem a obrigaçffes
liquidadas com receitas A margem dos registrbs
fiscais. Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes auti-is
de recurso interposto por FRIGOESTE FRIGORIFICO OESTE CAPIXABA
S/A.	

I

ACORDAM os Membros da Primeira Cftmara do Segundo
ConSelho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar'
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros HENRIQUE NEVES'.
DA SILMA, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO e SERGIO GOMES VELLOSO.

	

I	 .

Sala das SessEfes, em 10 deiulho de 1992.
I
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I	 .

VISTA EM sEssno DE: 25 S ET 1992	 ii
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK, DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA
NETO e ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA.
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Recurso Nos	 86.725
AcórdUo No:	 201-68.277
•Recorrente:	 FRIOOESTE FRIGORIFICO OESTE CAPIXABA S/A.

•

.!

RELATORI O	 I '.

	

I	 ;

A Empresa em referencia, ora Recorrente, vem a,' I
este Conselho, em grau de recurso, contra a decisao da Delegacia:
da Receita Federal, em Vitória/ES, de fls. 27/20, que manteve ai-
Auto de Infraçao de fl. 01, em que se exige dela a quantia de,
blez$ 2,61, corrigida monetariamente, acrescida de juros e dai f

multa de 50%, correspondente à contribuição social que -por ela!
seria devida ao FINSOCIAL-FATURAMENTO, ao fundamento de que nd
ano de 1985 omitira dos registros fiscais receitas operaciónais!
e, pois, da base cálculo da referida contribuição, omissao essa ! .•
caracterizada por Passivo :i. c: 	 pela manutençao, no Balanço'
encerrado em 31.12.85, de saldos devedores na conta Fornecedores„.
valores es ,res que a Empresa, inobstante intimada a tal, nao
lograra comprovar a veracidade desses saldos no montante de Cr$
532.762.700 (expressa° monetária vigente à época). 	 I

,

M	 „,	 ias	 razffes de recurso (fls. 	 31/32),	 copia,	 .!.
reprográflca das apresentadas no • administrativo de determinaçao e •

exigencia de IRPj, fundamentado, também, no mesmo fato que
alicerça o presente feíto,m Recorrente, sustenta, que "a quase
totalidade de seu passivo" era apresentada por dividas contraidas . í. •
j unto ao Banco do Brasil, Banco de Desenvolvimento do EspiritO i
Santo e Cobal. Díz, ainda, a Recorrente que a obrigaçao da ...:'

• Empresa	 para COM seu sócio João Luiz jantorno, que 	 fec, ••
fornecimentos de gado para abate, comprovados por notas fiscais
outros docmmentos, é legitima e correta a sua inclusa° nos saldos -
devedores constantes da conta Fornecedores.	 j •

,	 •	 '

Por diligencia da Secretaria deste Colegiado vem
•aos autos cópia reprográfica do Acorda° ng 103-11.816, de
03.12-91, da 3a C2mara do Eg. Primeiro Conselho de Contribuinteil;,
proferido no mencionado recurso relativo ao IRPj. Leio em sessao
esse julgado, para conhecimento dos demais membros do Colegiaddr

E o relatório.	
0- •	 ._
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Processo no:	 10.783-004.590/90-63
Acórdão no:	 201-68.277

,

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR LIMO DE AZEVEDO MESQUITA ,
•

O recurso é tempestivo, por isso dele conheço.

iCOMO relatado, O lançamento de oflcio funda-se nc
fato de que a Empresa mantinha em seu balanço obrigaçffes na conta
"Fornecedores", que não lograra, inobstante intimado a tal, a
comprovar essa situação.	 .

•

A Recorrente nao trouke a estes autos qualquer
documentaçao, no sentido de infirmar a acuSação fiscal.	 .

Tenho, assim, como demonstrada a matéria tática,
iS to é, de que a Recorrente mantinha em seu balanço, encerrado co
31 de dezembro de 1985, na conta "Formecedores" saldos devedorev
sobre os quais não demonstrara sua veracidade. As razffes de
recurso nao i. ri 	 por si só, a denáncia fiscal. Firma-se a 1

Recorrente em alegar que a "quase totalidade de seu passivo era!
representada por dividas contraidas j unto aos seguintes érgaos dà
administração pUblica indireta: Banco do Brasil S/A, Banco de.
Desenvolvimento do Espirito Santo S/A-- BANDES 	 e COBAL - .
Companhia Brasileira de Alimentos".

Ora, essas ri ao sao obrigaçffes . cablveis de seren
incluidas na conta de Fornecedores. Não tem, portanto,:
consistencias as razbes da Recorrente sobre o denominado Passivc
Fictício.

• •

Este Colegiado, tem reiteradamente decidido que a
indicação em contas do Passivo de obrigaçGes que a Empresa nac
comprova ser realmente devedora das mesmas, autoriza presunção de
que, na verdade, essas contas dizem respeito a obrigaçGes já
liquidadas que a Empresa não quer nomear.

.	 ,
E doutrina já consagrada pelos diversos Colegiados

da Administração Fiscal Federal, com base no ar t. 12, parágrafc
29, do Decreto-Lei no 1.598/77, que a manutençao, no passivo de
obrigaçaes já pagas, autoriza presunção de omissão de registro de
rE? ceitas, ressalvada ao contribuinte a prova da improcedência da,
presunção. Vale dizer, a existência no Balanço de obrigaçGes ja
liqMidadas, presume tratar-se de obrigaçGes lignidadas 	 coo'
receitas	 à	 margem dos registros fiscais, 	 subtraidas	 d.f.	 .

• incidencia, portanto, da base de cálculo da contribuição em tela.

São	 estas as razGes . que me levam a 	 negar
provimento ao recurso. 	 .

• Sala das Sr'ssbes, em 10 de julho de 1992.

Étirg 	21,.‘
LIMO P -2.! Z. ki2,6e:SQUITA
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